


		DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO  (1 a 7/4/2022)
		

	Circuito
Deliberativo
	PA
	Processo
	Assunto
	UORG
	Resolução de Diretoria
	Data de aprovação
	Diretor
Relator
	Decisão

	1634

	98/2022
	48610.202738/2021 48610.202749/2021 48610.202753/2021 48610.202762/2021 48610.202771/2021 48610.202830/2021 48610.202910/2021
	Recursos administrativos interpostos contra as decisões de 1ª instância proferidas nos processos administrativos sancionadores relacionados no Resumo da Proposta, em que foram aplicadas penalidades de multa pecuniária em razão dos não cumprimentos das metas individuais compulsórias do RenovaBio relativas ao período 2019- 2020

	SBQ
	176/2022

	06/04/2022

	Claudio de Souza
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 98, de 21 de fevereiro de 2022, nos Processos SEI nº 48610.202910/2021-14, nº 48610.202830/2021-51, nº 48610.202771/2021-11, nº 48610.202753/2021-39, nº 48610.202762/2021-20, nº 48610.202738/2021-91 e nº 48610.202749/2021-71, nos Relatórios nº 8/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, nº 9/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, nº 10/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, nº 7/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, nº 4/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, nº 5/2022/SBQ-CGR/SBQe e nº 6/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, e nos Pareceres nº 79/2022/PFANP/PGF/AGU, nº 84/2022/PFANP/PGF/AGU, nº 68/2022/PFANP/PGF/AGU, nº 71/2022/PFANP/PGF/AGU, nº 75/2022/PFANP/PGF/AGU, nº 81/2022/PFANP/PGF/AGU e nº 87/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve:
Conhecer e, no mérito, negar provimento aos recursos administrativos interpostos pelos distribuidores PODIUM DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., NOROESTE DISTIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., IMPERIAL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., DISTRIBUIDORA SUL DE PETRÓLEO LTDA., MAX DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., WATT DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. e SR BRASIL PETRÓLEO LTDA., com a manutenção das decisões de 1ª instância que determinaram a aplicação de penalidades de multa, calculadas conforme prescrito no § 1º do artigo 6º do Decreto nº 9.888/2019.


	1633
	181/2022

	48620.001439/2016

	Recurso Administrativo - Extrato nº 6017/2022 - Revendedor Varejista de Combustíveis: AUTO POSTO PARADA XV EIRELI
	SFI
	175/2022

	06/04/2022

	Claudio de Souza
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 181, de 22 de março de 2022 e no DESPACHO Nº 152/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve:
Negar provimento ao recurso interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis AUTO POSTO PARADA XV EIRELI, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.


	1632
	152/2022
	48620.000022/2018

	Recurso Administrativo - Extrato nº 7807/2022 - Revendedor Varejista de Combustíveis: AUTO POSTO MCX IPIRANGA

	SFI
	174/2022

	06/04/2022

	Claudio de Souza
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 152, de 9 de março de 2022 e no DESPACHO Nº 845/2021/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve:
Negar provimento ao recurso interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis AUTO POSTO MCX IPIRANGA LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.


	1630

	160/2022
	48610.011185/2017

	Elaboração do Termo Aditivo nº 05 visando a repactuação, com base na CCT SINDEEPRES-SP 2021, e a prorrogação do contrato nº 4.044/18-ANP-011.185 referente à prestação de serviços de apoio administrativo e auxiliares prestados pela empresa APPA Serviços Temporários e Efetivos Ltda ao Núcleo Regional de Fiscalização do Abastecimento de São Paulo (NSP)
	NSP
	173/2022

	04/04/2022
	Claudio de Souza
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 160, de 17 de março de 2022, nos autos do Processo Administrativo nº 48610.011185/2017-82, na Nota Técnica nº 1/2022/SFI-NSP-ADM/SFI/ANP-SP (SEI 1981480) e no Parecer nº 94/2022/SFO/ANP-RJ, resolve:
Aprovar a assinatura de Termo Aditivo nº 5 do contrato nº 4.044/18-ANP-011.185, referente à prestação de serviços de apoio administrativo e auxiliares prestados pela empresa APPA Serviços Temporários e Efetivos Ltda ao Núcleo Regional de Fiscalização do Abastecimento de São Paulo (NSP), conforme minuta apresentada no documento SEI 2028039. 


	1637

	153/2022

	48610.015261/2007

	Reestruturação de Cargos Comissionados

	SGP
	172/2022
	04/04/2022

	Rodolfo Saboia
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 153, de 16 de março de 2022, resolve:
1) Alterar a distribuição de cargos comissionados na ANP
De: 2 (dois) CCT V e 1 (um) CCT III + R$ 456,04
Para: 2 (dois) CCT IV, 1 (um) CCT II e 1 (um) CAS II; e
2) Alterar os anexos I, II e III do Regimento Interno da ANP, publicado na Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 11 de setembro de 2020, conforme arquivo anexo à esta Proposta de Ação (SEI 2071921).


	1638

	212/2022

	48610.004716/2014

	Nomeação e Exoneração de Servidor - SGP
	SGP
	171/2022
	04/04/2022

	Rodolfo Saboia
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 212, de 31 de março de 2022, resolve:
1) Nomear Eduardo Eristônio Ramos de Sousa no cargo comissionado CCT IV, de Coordenador de Administração de Pessoal, na SGP/ANP, ficando exonerado do cargo CCT III - coordenador III;
2) Alterar a nomenclatura e as atribuições do cargo comissionado ocupado por ANDRIA DE ALMEIDA que passa a ser denominado CCT III – Assessor Técnico de Legislação de Pessoal;
3) Alterar a nomenclatura e as atribuições do cargo comissionado ocupado por RITA HELENA ARAUJO que passa a ser denominado CCT II – Assistente Técnico de Cadastro e Legislação;
4) Alterar a nomenclatura e as atribuições do cargo comissionado ocupado por DAVID DANIEL DA SILVA PINTO que passa a ser denominado CCT I – Assistente Técnico de Programa de Estágio;
5) Alterar a nomenclatura e as atribuições do cargo comissionado ocupado por RICARDO JOSE BARREIROS DE OLIVEIRA LEME que passa a ser denominado CA III – Assessor Técnico de Remuneração;
6) Alterar a nomenclatura e as atribuições do cargo comissionado ocupado por BRUNO MASCARENHAS DE ARAUJO que passa a ser denominado CAS I – Assistente de Dados de Pessoal; e
7) Alterar a nomenclatura e as atribuições do cargo comissionado ocupado por CRISTIANE THALHOFER VIANNA que passa a ser denominado CAS I – Assistente de Dados de Pessoal.


	1636

	211/2022

	48610.010539/2017

	Nomeação de servidor - PRG
	SGP
	170/2022
	04/04/2022
	Rodolfo Saboia
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 211, de 31 de março de 2022, resolve:
1) Nomear Nilo Sergio Gaião Santos no cargo comissionado CCT II, de Assistente Técnico de Gestão de Arbitragens, na PRG/ANP, ficando exonerado do cargo comissionado CCT V - Coordenador Geral de Arbitragens; e
2) Nomear Francisco Benedito Cruz Paiva no cargo comissionado CAS II, de Assistente de Apoio à Arbitragens, na PRG/ANP.


	1631

	126/2022
	48610.204920/2018
	Revisão do Plano de Avaliação de Descoberta (PAD) do poço 1-FCB-01-BA, blocos TUC-T-139 e TUC-T-147, oriundos da 11ª Rodada e operados pela Imetame

	SEP
	169/2022

	01/04/2022
	Marina Abelha
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 126, de 4 de março de 2022, no Parecer Técnico nº 503/2021/SEP-E-ANP e no PARECER nº 91/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 00361/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve:
I) Aprovar a proposta de revisão do Plano de Avaliação de Descoberta (PAD) do poço 1-FCB-01-BA (PAD Fazenda Cajuba), blocos TUC-T-139 e TUC-T-147, do seguinte modo:
Compromisso firme:
Realização de 01 Teste de Longa Duração (TLD) no poço 1-FCB-01-BA, com duração de até 1 ano;
A data de término das atividades do PAD está estabelecida em 31/05/2023;
A data de inativação do PAD está estabelecida em 60 dias após a data de término das atividades, 30/07/2023;
A Fase de Exploração referente exclusivamente à área do PAD contida nos contratos TUC-T-139_R11 e TUC-T147_R11 se estenderá até a data de inativação do PAD.
II) Registrar o entendimento de que as solicitações de revisão de Planos de Avaliação de Descoberta (PAD) são temas com entendimento consolidado na Diretoria Colegiada, conforme inciso II do artigo 79 da Portaria ANP nº 265/2020 (Regimento Interno), sendo, portanto, objetos de apreciação por Circuito Deliberativo; e
III) Solicitar que a SGE inclua, quando da próxima revisão da Portaria ANP nº 265/2020, as revisões de PADs no rol de temas apreciados por Circuito Deliberativo.


	1627

	185/2022

	48620.001291/2016

	Pedido de Revisão - Extrato nº 6022/2022 - Revendedor Varejista de Combustíveis: POSTO JARDIM SÃO BENTO EIRELI
	SFI
	168/2022

	01/04/2022

	Claudio de Souza
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, com base na Proposta de Ação nº 185, de 22 de março de 2022 e no DESPACHO Nº 56/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve:
Negar provimento ao pedido de revisão interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis POSTO JARDIM SÃO BENTO EIRELI, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária e de pena de suspensão das atividades do autuado pelo prazo de 10 (dez) dias.


	1623

	179/2022

	48620.000882/2017 48620.000946/2018

	Recurso Administrativo - Extrato nº 5175/2022 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: SANTOS PETROL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP; MIRANDÓPOLIS AUTO POSTO LTDA
	SFI
	167/2022

	01/04/2022

	Claudio de Souza
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 179, de 22 de março de 2022 e nos Despachos SFI-CREV/SFI/ANP-RJ nº 20/2022 (processo 48620.000946/2018-32) e nº 38/2022 (processo 48620.000882/2017-99), resolve:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis MIRANDÓPOLIS AUTO POSTO LTDA e SANTOS PETROL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.


	1628

	580/2021
	48610.204542/2021

	Proposta de abertura de licitação para contratação de empresa especializada para auxílio e apoio técnico às atividades de fiscalização de sistemas de medição de petróleo e gás natural, realizadas pelo NFP

	NFP
	166/2022

	01/04/2022
	Claudio de Souza
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 580, de 27 de setembro de 2021, no Processo nº 48610.204542/2021-31, nas Notas Técnicas nº 20/2021/NFP/ANP-RJ e nº 02/2022/NFP/ANP-RJ, no Despacho nº 108/2022/SGA-CA/SGA/ANP-RJ e no Parecer nº 00043/2022/NLC/ETRLIC/PGF/AGU, resolve:
Aprovar a abertura de licitação, com base no processo 48610.204542/2021-31, com o objetivo de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de apoio técnico supervisionado às ações de fiscalização realizadas pelo NFP/ANP, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.


	[bookmark: _GoBack]PA = Proposta de Ação
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